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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 495/2023/GR/UNIR, DE 17 DE JULHO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; o que consta no processo 23118.010871/2021-52;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar (PAD) reconstituída pela Portaria nº 342/2023/GR/UNIR, de 09 de maio de 2023, publicada no
Boletim de Serviços nº 89, de 11/05/2023;

Art. 2º Convalidar, de 12/07/2023 até a publicação desta portaria, os trabalhos realizados por essa
comissão;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 17/07/2023, às 13:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1419946 e o código CRC 37194C2B.

Referência: Processo nº 23118.010871/2021-52 Site: www.unir.br SEI nº 1419946
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 496/2023/GR/UNIR, DE 17 DE JULHO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.013093/2022-34 e
processo nº 23118.002772/2023-69:

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até 31/08/2023 o prazo da comissão designada pela Portaria nº
107/2023/GR/UNIR, de 10/02/2023, publicada no BS nº 029, de 10/02/2023; prorrogada pela Portaria nº
270/2023/GR/UNIR, de 12/04/2023, publicada no BS nº 071, de 14/04/2023; atualizada pela Portaria nº
303/2023/GR/UNIR, de 25/04/2023, publicada no BS nº 078, de 25/04/2023; e prorrogada pela Portaria nº
435/2023/GR/UNIR, publicada no BS nº 117, de 23/06/2023, para a conclusão dos trabalhos e apresentar o
Relatório Final à Reitoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 17/07/2023, às 12:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1419988 e o código CRC A794E181.

Referência: Processo nº 23118.002772/2023-69 Site: www.unir.br SEI nº 1419988
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 65/2023/DPAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e 

Considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X;

Considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96;

Considerando a Instrução Normativa SEDAP n° 205/1988;

Considerando a Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014;

Considerando a Portaria nº 15/2023/PRAD/UNIR; e,

Considerando o Ato Decisório 02/2023/CAOF, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário
intempestivo de bens Móveis referente ao exercício de 2020, para o Campus de Ariquemes:

Unidade Administrativa 

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Célio Tiburcio Costa 1757205 Presidente

Euclides dos Santos Pinto 1271761 Membro

Leandro Figueiredo Ranucci 2105870 Membro

Edson Costa Alves 3338919 Membro

Art. 2° - A Comissão realizará o inventário de bens móveis nos setores conforme indicação da sua Unidade
Administrativa, verificando a compatibilização entre todo o patrimônio registrado e o existente.

Art. 3° - Cada servidor da UNIR deverá apresentar à Comissão de Inventário Setorial de
sua respectiva Unidade Administrativa, o levantamento físico dos bens móveis sob sua responsabilidade, conferindo as
existências físicas com o relatório disponível no Sistema de Informação Patrimonial (SIP), acessível pelo
link https://sistemas.unir.br/sip/, o qual será objeto de verificação da referida comissão.

Art. 4° - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para
acompanhar a Comissão de Inventário Setorial de Bens Móveis na fase de verificação in loco, em dia e horário a ser
acordado entre a unidade e a Comissão.

Art. 5º - A Comissão de Apoio ao Inventário, a Coordenação de Patrimônio e a Diretoria de Tecnologia da
Informação (DTI) disponibilizarão informações e orientações sobre a utilização do SIP, dando prioridade às demandas
oriundas de qualquer unidade ou servidor da UNIR quando se tratar de dúvidas sobre o uso do sistema no inventário.

Art. 6° - A Comissão de Inventário Setorial deverá apresentar até o dia  31/07/2023 as informações do
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trabalho realizado, prezando pela clareza, consistência e em meios que facilitem a consolidação na Unidade
Administrativa. 

Art. 7º - A Unidade Administrativa será responsável pela consolidação das informações e
posterior apresentação à Pró-Reitoria de Administração até o dia 20/08/2023.

Art. 8° - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão serão considerados prestação de relevante serviço
público e constarão dos assentamentos funcionais do servidor.

Art. 9° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/07/2023, às
11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1419939 e o código
CRC BC18B0FC.

Referência: Processo nº 23118.009957/2023-02 Site: www.unir.br SEI nº 1419939
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 66/2023/DPAD/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e 

Considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X;

Considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96;

Considerando a Instrução Normativa SEDAP n° 205/1988;

Considerando a Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014;

Considerando a Portaria nº 15/2023/PRAD/UNIR; e,

Considerando o Ato Decisório 02/2023/CAOF, 

 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário

intempestivo de bens Móveis referente ao exercício de 2020, para o Núcleo de Ciências Sociais Aplicadas - NUCSA
(Campus Porto Velho):

 
Unidade Administrativa 

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Jéssyca Martins de Sena 2921449 Presidente

Maria de Fátima Silva Lima Oliveira 6940919 Membro

Rosaldo de Oliveira Parente 693814 Membro

 
 
Art. 2° - A Comissão realizará o inventário de bens móveis nos setores conforme indicação da sua Unidade

Administrativa, verificando a compatibilização entre todo o patrimônio registrado e o existente.
Art. 3° - Cada servidor da UNIR deverá apresentar à Comissão de Inventário Setorial de

sua respectiva Unidade Administrativa, o levantamento físico dos bens móveis sob sua responsabilidade, conferindo as
existências físicas com o relatório disponível no Sistema de Informação Patrimonial (SIP), acessível pelo
link https://sistemas.unir.br/sip/, o qual será objeto de verificação da referida comissão.

Art. 4° - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para
acompanhar a Comissão de Inventário Setorial de Bens Móveis na fase de verificação in loco, em dia e horário a ser
acordado entre a unidade e a Comissão.

Art. 5º - A Comissão de Apoio ao Inventário, a Coordenação de Patrimônio e a Diretoria de Tecnologia da
Informação (DTI) disponibilizarão informações e orientações sobre a utilização do SIP, dando prioridade às demandas
oriundas de qualquer unidade ou servidor da UNIR quando se tratar de dúvidas sobre o uso do sistema no inventário.
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Art. 6° - A Comissão de Inventário Setorial deverá apresentar até o dia  31/07/2023 as informações do
trabalho realizado, prezando pela clareza, consistência e em meios que facilitem a consolidação na Unidade
Administrativa. 

Art. 7º - A Unidade Administrativa será responsável pela consolidação das informações e
posterior apresentação à Pró-Reitoria de Administração até o dia 20/08/2023.

Art. 8° - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão serão considerados prestação de relevante serviço
público e constarão dos assentamentos funcionais do servidor.

Art. 9° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/07/2023, às
11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1419965 e o código
CRC D55A48AD.

 

Referência: Processo nº 23118.009960/2023-18 Site: www.unir.br SEI nº 1419965
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 67/2023/DPAD/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e 

Considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X;

Considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96;

Considerando a Instrução Normativa SEDAP n° 205/1988;

Considerando a Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014;

Considerando a Portaria nº 15/2023/PRAD/UNIR; e,

Considerando o Ato Decisório 02/2023/CAOF, 

 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário

intempestivo de bens móveis referente ao exercício de 2020, para a Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD (Campus
de Porto Velho):

 
Unidade Administrativa 

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Francisco Gabriel Sampaio e Silva 3135460 Presidente

Edna Coelho de Almeida 2993740 Membro

Naiane Naiara Vasques Carvalho 1579899 Membro

 
 
Art. 2° - A Comissão realizará o inventário de bens móveis nos setores conforme indicação da sua Unidade

Administrativa, verificando a compatibilização entre todo o patrimônio registrado e o existente.
Art. 3° - Cada servidor da UNIR deverá apresentar à Comissão de Inventário Setorial de

sua respectiva Unidade Administrativa, o levantamento físico dos bens móveis sob sua responsabilidade, conferindo as
existências físicas com o relatório disponível no Sistema de Informação Patrimonial (SIP), acessível pelo
link https://sistemas.unir.br/sip/, o qual será objeto de verificação da referida comissão.

Art. 4° - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para
acompanhar a Comissão de Inventário Setorial de Bens Móveis na fase de verificação in loco, em dia e horário a ser
acordado entre a unidade e a Comissão.

Art. 5º - A Comissão de Apoio ao Inventário, a Coordenação de Patrimônio e a Diretoria de Tecnologia da
Informação (DTI) disponibilizarão informações e orientações sobre a utilização do SIP, dando prioridade às demandas
oriundas de qualquer unidade ou servidor da UNIR quando se tratar de dúvidas sobre o uso do sistema no inventário.

Art. 6° - A Comissão de Inventário Setorial deverá apresentar até o dia  31/07/2023 as informações do
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trabalho realizado, prezando pela clareza, consistência e em meios que facilitem a consolidação na Unidade
Administrativa. 

Art. 7º - A Unidade Administrativa será responsável pela consolidação das informações e
posterior apresentação à Pró-Reitoria de Administração até o dia 20/08/2023.

Art. 8° - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão serão considerados prestação de relevante serviço
público e constarão dos assentamentos funcionais do servidor.

Art. 9° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/07/2023, às
11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1419977 e o código
CRC 4ED5B36F.

 

Referência: Processo nº 23118.009964/2023-04 Site: www.unir.br SEI nº 1419977
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 69/2023/DPAD/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e 

Considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X;

Considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96;

Considerando a Instrução Normativa SEDAP n° 205/1988;

Considerando a Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014;

Considerando a Portaria nº 15/2023/PRAD/UNIR; e,

Considerando o Ato Decisório 02/2023/CAOF, 

 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário intempestivo de

bens Móveis referente ao exercício de 2020, para o Campus de Rolim de Moura:
 

Unidade Setorial - Direção do Campus Rolim de Moura
Nome do servidor Matrícula Função
Tadeu Filipe De Oliveira Da Costa 3158566 Presidente
Rogerio Goncalves Teixeira 2361498 Membro
Unidade Setorial - Coordenadoria Administrativa de Rolim de Moura
Nome do servidor Matrícula Função
Mayke Stofel Sampaio 2179955 Presidente
Ricardo Pereira Soteli 2119829 Membro
Unidade Setorial - Departamento Acadêmico de Agronomia
Nome do servidor Matrícula Função
Vinicius Lima Pereira 1256223 Presidente
Anderson Cristian Bergamin 1800069 Membro
Unidade Setorial - Departamento Acadêmico de Educação
Nome do servidor Matrícula Função
Flávia Pansini 1634499 Presidente
Avacir Gomes dos Santos Silva 2323956 Membro
Unidade Setorial - Departamento Acadêmico de Educação do Campo
Nome do servidor Matrícula Função
Artur Falqueto Sonsin 3309516 Presidente
Franciele Monique Scopetc Dos Santos 1240674 Membro
Unidade Setorial - Departamento Acadêmico de Engenharia Florestal
Nome do servidor Matrícula Função
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Emanuel Fernando Maia De Souza 1658780 Presidente
Adriano Reis Prazeres Mascarenhas 1123716 Membro
Unidade Setorial - Departamento Acadêmico de História
Nome do servidor Matrícula Função
Cynthia Cristina De Morais Mota 1330834 Presidente
Leomar Rippel 1328178 Membro
Unidade Setorial - Departamento Acadêmico de Medicina Veterinária
Nome do servidor Matrícula Função
Nadino Carvalho 3039548 Presidente
Wilson Gomez Manrique 1427035 Membro
Unidade Setorial - Gerência de Atendimento ao Público de Rolim de Moura
Nome do servidor Matrícula Função
José Ferreira Costa 0396542 Presidente
Nágila Nerval Chaves 2061981 Membro
Unidade Setorial - Laboratório de Informática Educacional - Rolim de Moura
Nome do servidor Matrícula Função
Osnir Francisco Otoni 2139406 Presidente
Unidade Setorial - Secretaria de Registro e Controle Acadêmico de Rolim de Moura
Nome do servidor Matrícula Função
Carolina Pereira Sathler Paixão 1974130 Presidente
Elinorouse da Silva Rodrigues 2278370 Membro

 
 
Art. 2° - A Comissão realizará o inventário de bens móveis nos setores conforme indicação da sua Unidade

Administrativa, verificando a compatibilização entre todo o patrimônio registrado e o existente.
Art. 3° - Cada servidor da UNIR deverá apresentar à Comissão de Inventário Setorial de

sua respectiva Unidade Administrativa, o levantamento físico dos bens móveis sob sua responsabilidade, conferindo as
existências físicas com o relatório disponível no Sistema de Informação Patrimonial (SIP), acessível pelo
link https://sistemas.unir.br/sip/, o qual será objeto de verificação da referida comissão.

Art. 4° - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para acompanhar
a Comissão de Inventário Setorial de Bens Móveis na fase de verificação in loco, em dia e horário a ser acordado entre a
unidade e a Comissão.

Art. 5º - A Comissão de Apoio ao Inventário, a Coordenação de Patrimônio e a Diretoria de Tecnologia da
Informação (DTI) disponibilizarão informações e orientações sobre a utilização do SIP, dando prioridade às demandas
oriundas de qualquer unidade ou servidor da UNIR quando se tratar de dúvidas sobre o uso do sistema no inventário.

Art. 6° - A Comissão de Inventário Setorial deverá apresentar até o dia  31/07/2023 as informações do
trabalho realizado, prezando pela clareza, consistência e em meios que facilitem a consolidação na Unidade
Administrativa. 

Art. 7º - A Unidade Administrativa será responsável pela consolidação das informações e
posterior apresentação à Pró-Reitoria de Administração até o dia 20/08/2023.

Art. 8° - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão serão considerados prestação de relevante serviço
público e constarão dos assentamentos funcionais do servidor.

Art. 9° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/07/2023, às 11:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1420004 e o código CRC
3955A0DF.

 

Referência: Processo nº 23118.009966/2023-95 Site: www.unir.br SEI nº 1420004
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 190/2023/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.010288/2023-11 o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 100/2023/DCCL (1416134);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a Contratação de Serviços de
Sonorização e Iluminação, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA
2023 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18
da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar a servidora EVÂNIA LIMA DE BARROS, Museóloga, SIAPE nº 2161238, como
Presidente e o servidor ELCIAS VILLAR DE CARVALHO, Cenógrafo, SIAPE nº 2162530, como Membro da referida
Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à PROCEA para ciência, avaliação e demais encaminhamentos,
assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de contratação, prestando auxílio ao setor de
licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de dúvidas relacionadas à fase de
Planejamento da Contratação.

Art. 4º - A Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis deverá monitorar o
desenvolvimento dos trabalhos atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo
estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/07/2023,
às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1420050 e o código CRC 0BE0598A.

 

Referência: Processo nº 23118.010288/2023-11 Site: www.unir.br SEI nº 1420050
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 345/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006997/2023-94; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1419742/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente FLÁVIO DE SÃO PEDRO FILHO, matrícula SIAPE nº
1467242, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSOCIADO (D)-2 para
ASSOCIADO (D)-3 referente ao interstício de 20.03.2020 a 10.07.2023, com efeito acadêmico e financeiro a
partir de 11.07.2023..

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/07/2023,
às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1420598 e o código CRC BE6AF742.

 

Referência: Processo nº 23118.006997/2023-94 Site: www.unir.br SEI nº 1420598
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 41/2023/NCH/UNIR

A Diretora do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no
uso das suas atribuições legais, conforme a Portaria n° 252/2023/GR/UNIR, de 04 de abril de 2023,

CONSIDERANDO o Decreto n.º 10.139 de 28 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.784 , de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO a solicitação do Coordenador do PPGHAM através do Ofício nº
21/2023/PPGHAM/NCH/UNIR (SEI nº 1393891);

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.009153/2023-03,

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionado, para compor a Banca de Qualificação de
Mestrado do Programa de Pós-Graduação em História da Amazônia - PPGHAm, de modo remoto - usando
plataforma meeting, conforme segue:

Mestranda: Gegliane Neves da Silva

Matrícula: 20212000261

Titulo: As fronteiras simbólicas entre Arawak e Tupi no sudoeste amazônico do período pré-
colonial ao contexto indígena atual.

Data:  17 de julho de 2023             Horário: 09:00 horas   

 

Composição da banca examinadora:

Professora Dr. Rogério Sávio Link, SIAPE nº 1000356, presidente;
Professor Dra. Silvana Zuse, SIAPE nº 2889329, coorientadora;
Professora Dra. Cristiana Nunes de Barros Barreto, CPF nº 049.072.798-09, membro;
Professora Dra. Lilian Maria Moser, SIAPE nº 1275553, membro.
Professora Dr. Marco Antonio Domingues Teixeira, SIAPE nº 396841, membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR.

 

Juracy Machado Pacífico, Profa. Dra.
Diretora do Núcleo de Ciências Humanas

Fundação Universidade Federal de Rondônia
PORTARIA No 252/2023/GR/UNIR, de 04/04/2023

Documento assinado eletronicamente por JURACY MACHADO PACIFICO, Diretor(a), em 16/07/2023, às
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18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1393964 e o código CRC F7CCFE44.

 

Referência: Processo nº 23118.009153/2023-03 Site: www.unir.br SEI nº 1393964
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17/07/2023, 15:19 SEI/UNIR - 1420252 - Portaria
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 53/2023/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O DIRETOR DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 128/GR/UNIR
de 11 de março de 2022 e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.012238/2022-
80,

R E S O L V E :

Art. 1º  DESIGNAR  Comissão para banca de qualificação de Projeto de Dissertação de
Mestrado em Administração da mestradanda conforme as informações abaixo:

Mestranda: ANDREA SAMPAIO DE OLIVEIRA

Data: 18/07/2023

Hora: 15:00

Local: virtual

Título: MULHERES NA “DIREÇÃO”: processo decisório e percepção da influência das
polí�cas públicas voltadas para mulheres na sa�sfação com o trabalho

Membros da Banca:

Profa.Dra MARILUCE PAES DE SOUZA - Presidente;

Profa.Dra ROSALIA MARIA PASSOS DA SILVA - Membro Interno;

Profa.Dra. SANDRA DA CRUZ GARCIA DO ESPIRITO SANTO AGUIAR - Membro Interno.

Art. 2º Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS XAVIER DE OLIVEIRA, Diretor(a), em
17/07/2023, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1420252 e
o código CRC 7F194163.

 

Referência: Processo nº 23118.012238/2022-80 Site: www.unir.br SEI nº 1420252
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17/07/2023, 15:20 SEI/UNIR - 1420312 - Portaria
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 54/2023/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O DIRETOR DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 128/GR/UNIR
de 11 de marços de 2022 e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.010431/2023-
67,

R E S O L V E :

Art. 1º  DESIGNAR Comissão para banca de qualificação de Projeto de Dissertação do
mestrado em Administração do mestrando conforme as informações abaixo:

Mestrando: ALISSON LOPES PEREIRA

Data: 31/07/2023

Hora: 14:30

Local: virtual

Título: REGULAMENTAÇÃO AMBIENTAL E PRÁTICAS PRODUTIVAS SUSTENTÁVEIS NA
COMUNIDADE TRADICIONAL DA RESERVA EXTRATIVISTA RIO PRETO JACUNDÁ EM MACHADINHO
D’OESTE, RONDÔNIA

MEMBROS DA BANCA;

Prof. Dr. DERCIO BERNARDES DE SOUZA - SIAPE 1713582  - Presidente;

Prof. Dr. Prof. HAROLDO DE SÁ MEDEIROS – SIAPE nº 2074861 - Membro interno PPGA;

Profa. Dra. MARILUCE PAES DE SOUZA – SIAPE nº 2117294  Membro Interno PPGA.

Art. 2º Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS XAVIER DE OLIVEIRA, Diretor(a), em
17/07/2023, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1420312 e
o código CRC 195E436F.

 

Referência: Processo nº 23118.010431/2023-67 Site: www.unir.br SEI nº 1420312
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 90/2023/CRM/UNIR

A Vice-Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), Prof.ª Dr.ª Karen Janones da Rocha, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Portaria Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no
Processo nº 23118.010438/2023-89,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os indicados abaixo relacionados para comporem a Comissão para estudo e
acompanhamento da criação de nova Universidade Federal, por meio do Desmembramento da UNIR:

Prof.ª Mayra Araguaia Pereira Figueiredo - CRM - Presidente;

Prof. Wilson Gómez Manrique - DAMV - membro titular;

Prof. Ivan Felismino Charas dos Santos - DAMV - membro suplente;

Prof. Leomar Rippel - DAH - membro titular;

Prof. João Maurício Gomes Neto DAH- membro suplente;

Prof. Idelfonso Leandro Bezerra - DAA - membro titular;

Prof. Marcos Tadeu Simões Piacentini – DAA - membro suplente;

Prof. Fernando Bilhalva Vitória – DAEDC -membro titular;

Prof. Izáias Médice Ferrnandes - DAEDC - membro suplente;

Prof. Nelbi Alves da Cruz - DAED - membro titular;

Prof.ª Pâmela Vicentini Faeti - DAED - membro suplente;

Prof. Emanuel Fernado Maia de Souza - DAEF - membro titular;

Prof.ª Emmanuela Costa Guaraná Araújo - DAEF - membro suplente;

Prof.ª Kachia Hedeny Téchio – PGECN - membro titular;

Prof.ª Gilmara Yoshihara Franco - PPGAA - membro titular;

Prof.ª Sylviane Beck Ribeiro - PGCA - membro titular;

Técnico Dério Bresciani Garcia - Procurador Institucional – membro titular;

Técnico Mayke Stofel Sampaio - Coordenador da CADM-RM – membro titular;

Discente Larissa Vivian Nunes - membro titular;

Discente Meury Adrianne de Oliveira Ribeiro - membro titular;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Karen Janones da Rocha
Vice-Diretora do Campus Rolim de Moura (em exercício)

Portaria nº 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por KAREN JANONES DA ROCHA, Vice-Diretor(a), em 17/07/2023,
às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1419981 e o código CRC C056D2E1.

 

Referência: Processo nº 23118.010438/2023-89 Site: www.unir.br SEI nº 1419981
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